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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece incentivos à geração distribuída de 

energia elétrica a partir de fontes renováveis. 

Art. 2º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam 

estabelecidas definições de microgeração distribuída e minigeração distribuída 

apresentadas na Resolução Normativa nº 482/2012 da ANEEL e posteriores 

modificações, além da definição seguinte: 

I - Distribuidoras: as concessionárias e permissionárias do 

serviço público de distribuição de energia elétrica; 

Art. 3º A energia ativa injetada por unidade consumidora com 

microgeração distribuída ou minigeração distribuída é cedida, por meio de 

empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada com o 

consumo de energia elétrica ativa dessa mesma unidade consumidora ou de outra 

unidade consumidora de mesma titularidade da unidade consumidora onde os 

créditos foram gerados, desde que possua o mesmo Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) ou Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao Ministério da Fazenda. 

§ 1º O consumo de energia elétrica ativa a ser faturado é a 

diferença entre a energia consumida e a injetada, por posto tarifário, quando for o 

caso, devendo a distribuidora utilizar o excedente que não tenha sido compensado 

no ciclo de faturamento corrente para abater o consumo medido em meses 

subsequentes. 

§ 2º Caso a quantidade de energia ativa injetada na rede 

elétrica em um período de faturamento seja maior que a consumida, essa energia 

excedente será computada como crédito em quantidade de energia ativa a ser 

consumida por um prazo de 36 (trinta e seis) meses. 

§ 3º Os créditos de energia ativa resultantes após 

compensação expirarão 36 (trinta e seis) meses após a data do faturamento e serão 

revertidos em prol da modicidade tarifária sem que o consumidor faça jus a qualquer 

forma de compensação após esse prazo. 

§ 4º A energia ativa injetada no sistema de distribuição pela 

unidade consumidora fica isenta da Contribuição para o Programa de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da 
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Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 

§ 5º Os custos referentes à adequação do sistema de medição, 

necessária para implantar a microgeração distribuída ou a minigeração distribuída 

são de responsabilidade das distribuidoras. 

Art. 4º Os financiamentos imobiliários realizados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação ou aqueles que utilizem recursos da União ou 

sejam concedidos por instituições financeiras a ela vinculadas poderão incluir, a 

critério do proponente, os recursos necessários para a instalação de sistema de 

microgeração ou minigeração distribuída. 

Art. 5º Fica instituído o Programa Nacional de Crédito à 

Microgeração e à Minigeração Distribuídas – PCMM, com o propósito de financiar a 

aquisição de equipamentos e a instalação de sistemas de microgeração distribuída e 

de minigeração distribuída. 

§ 1º O PCMM contará com recursos: 

I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT; 

II - do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, criado pela 

Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009; 

III - do orçamento geral da União, quando previstas dotações 

correspondentes em Lei Orçamentária Anual. 

§ 2º Sobre os financiamentos concedidos no âmbito do PCMM 

incidirão juros anuais correspondentes a: 

I - Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), para o caso da 

microgeração distribuída; 

II - TJLP mais 1% (um por cento), para o caso da minigeração 

distribuída. 

Art. 6º O trabalhador poderá utilizar o saldo de sua conta do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para aquisição de sistema de microgeração 

distribuída ou minigeração distribuída a ser instalado em sua própria residência. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nesse momento de crise hidrológica, o Brasil vem adquirindo 
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energia elétrica produzida a partir de combustíveis fósseis a custos elevadíssimos, 

com impactos adversos nas tarifas e emissão de poluentes. 

Por outro lado, o país praticamente não utiliza a modalidade de 

geração distribuída de energia elétrica a partir de fontes renováveis, que muito 

poderiam contribuir para elevar nossa capacidade de geração de energia limpa e 

sustentável. 

Cabe aqui mencionar o caso da Alemanha, que possui um 

território 23 vezes menor que o Brasil e recebe uma intensidade média de radiação 

solar cerca de cinco vezes menor, mas detinha, ao final de 2014, uma capacidade 

instalada de geração fotovoltaica de 38.230 megawatts (MW). Já o Brasil, que 

possui condições muito mais favoráveis para a exploração dessa fonte, apresentava, 

em maio de 2015, uma capacidade instalada fotovoltaica de apenas 15,2 MW. 

Ressaltamos que essa capacidade solar da Alemanha provém, em sua maior parte, 

de instalações de capacidade inferior a 1 MW, compatíveis com a faixa de potência 

da minigeração e da microgeração distribuída que buscamos fomentar. Destacamos 

ainda que a capacidade germânica de geração fotovoltaica representa cerca de 28% 

da capacidade de todo o parque gerador brasileiro, equivalente a 136.224 MW, em 

maio de 2015. 

Além das vantagens energéticas, a geração descentralizada 

pode também contribuir para a sustentabilidade nas áreas rurais do Brasil. Como 

exemplo, podemos mencionar projeto coordenado por Itaipu, em que, nas 

propriedades rurais, é gerada eletricidade com a queima do biogás produzido a partir 

de dejetos da criação de suínos. O aproveitamento desses resíduos para a produção 

de biogás evita a poluição do solo e dos recursos hídricos e gera renda adicional 

para os agricultores. 

Para contribuir para a diversificação de nossa matriz 

energética, com elevação da segurança no suprimento e redução dos custos de 

geração, incluímos neste projeto várias medidas para favorecer o desenvolvimento 

da microgeração (de até 100kW de capacidade) e da minigeração (entre 100 kW e 

1.000 kW) distribuídas. 

Propomos, além do sistema de compensação de energia, 

mecanismos para a concessão de crédito à micro e à minigeração distribuídas, 

como forma de superar a dificuldade representada pelo investimento inicial elevado 

na aquisição dos equipamentos. O primeiro deles prevê a inclusão da micro e da 

minigeração entre os itens abrangidos pelos financiamentos imobiliários. O segundo, 

institui programa de financiamento à geração descentralizada, utilizando recursos do 
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Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima. 

Além disso, acrescentamos dispositivo que possibilita a utilização do saldo da conta 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para aquisição de sistema de 

microgeração distribuída ou minigeração distribuída. 

Entendemos que essas providências terão ainda o efeito 

benéfico de incentivar o desenvolvimento tecnológico e industrial no país, com a 

criação de grande número de novos empregos. 

Considerando os ganhos energéticos, ambientais, econômicos 

e sociais que serão propiciados pelas medidas sugeridas neste projeto de lei, 

solicitamos o decisivo apoio dos colegas parlamentares para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2015. 

Deputado Diego Garcia 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.114, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
  

Cria o Fundo Nacional sobre Mudança do 

Clima, altera os arts. 6º e 50 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei cria o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima - FNMC, 

dispondo sobre sua natureza, finalidade, fonte e aplicação de recursos e altera os arts. 6º e 50 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a Política Energética Nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências.  

 

Art. 2º Fica criado o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima - FNMC, de 

natureza contábil, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de assegurar 

recursos para apoio a projetos ou estudos e financiamento de empreendimentos que visem à 

mitigação da mudança do clima e à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos.  

 

Art. 3º Constituem recursos do FNMC:  
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I - até 60% (sessenta por cento) dos recursos de que trata o inciso II do § 2º do art. 

50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

II - dotações consignadas na lei orçamentária anual da União e em seus créditos 

adicionais;  

III - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados 

com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal;  

IV - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou 

privadas;  

V - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;  

VI - reversão dos saldos anuais não aplicados;  

VII - recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos.  

 

Art. 4º O FNMC será administrado por um Comitê Gestor vinculado ao Ministério 

do Meio Ambiente, que o coordenará, cuja competência e composição serão estabelecidos em 

regulamento, assegurada a participação de 6 (seis) representantes do Poder Executivo federal 

e 5 (cinco) representantes do setor não governamental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA  

 

NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

Estabelece as condições gerais para o acesso 

de microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras providências. 

 

O  DIRETOR-GERAL  DA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  ENERGIA  

ELÉTRICA  - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da 

Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, 

inciso XX, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de 

julho de 2004, o que consta no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

 

as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e 

 

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período 

de 11 de agosto a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. . 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 
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I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 100 kW e que utilize fontes com base em energia hidráulica, solar, 

eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada 

na rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW para fontes com base em energia 

hidráulica, solar, eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da 

ANEEL, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de unidades 

consumidoras; 

 III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia 

ativa injetada por unidade consumidora com microgeração distribuída ou minigeração 

distribuída é cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente 

compensada com o consumo de energia elétrica ativa dessa mesma unidade consumidora ou 

de outra unidade consumidora de mesma titularidade da unidade consumidora onde os 

créditos foram gerados, desde que possua o mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou 

Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao Ministério da Fazenda. (Redação dada pela REN 

ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO AOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 3º As distribuidoras deverão adequar seus sistemas comerciais e elaborar ou 

revisar normas técnicas para tratar do acesso de microgeração e minigeração distribuída, 

utilizando como referência os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema 

Elétrico Nacional – PRODIST, as normas técnicas brasileiras e, de forma complementar, as 

normas internacionais. 

§1º O prazo para a distribuidora efetuar as alterações de que trata o caput e 

publicar as referidas normas técnicas em seu endereço eletrônico é de 240 (duzentos e 

quarenta) dias, contados da publicação desta Resolução. 

§2º Após o prazo do § 1º, a distribuidora deverá atender às solicitações de acesso 

para microgeradores e minigeradores distribuídos nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do 

PRODIST. 

 

Art.4º Fica dispensada a assinatura de contratos de uso e conexão na qualidade de 

central geradora para a microgeração e minigeração distribuída que participe do sistema de 

compensação de energia elétrica da distribuidora, nos termos do Capítulo III, sendo suficiente 

a celebração de Acordo Operativo para os minigeradores ou do Relacionamento Operacional 

para os microgeradores. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

§1º A potência instalada da microgeração ou minigeração distribuída participante 

do sistema de compensação de energia elétrica fica limitada à carga instalada, no caso de 

unidade consumidora do grupo B, ou à demanda contratada, no caso de unidade consumidora 

do grupo A. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

§2º Caso o consumidor deseje instalar microgeração ou minigeração distribuída 

com potência superior ao limite estabelecido no §1º, deve solicitar aumento da carga 

instalada, no caso de unidade consumidora do grupo B, ou aumento da demanda contratada, 

no caso de unidade consumidora do grupo A. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

 

Art. 5º Quando da conexão de nova unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída, ou no caso do §2º do art. 4º, aplicam-se as regras de participação 
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financeira do consumidor definidas em regulamento específico. (Redação dada pela REN 

ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

Parágrafo único. Os custos de eventuais ampliações ou reforços no sistema de 

distribuição em função exclusivamente da conexão de microgeração ou minigeração 

distribuída participante do sistema de compensação de energia elétrica não deverão fazer parte 

do cálculo da participação financeira do consumidor, sendo integralmente arcados pela 

distribuidora. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

  

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 6º O consumidor poderá aderir ao sistema de compensação de energia 

elétrica, observadas as disposições desta Resolução. (Redação dada pela REN ANEEL 517, 

de 11.12.2012.) 

§1º Para fins de compensação, a energia ativa injetada no sistema de distribuição 

pela unidade consumidora, será cedida a título de empréstimo gratuito para a distribuidora, 

passando a unidade consumidora a ter um crédito em quantidade de energia ativa a ser 

consumida por um prazo de 36 (trinta e seis) meses. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

§2º  A  adesão  ao  sistema  de  compensação  de  energia  elétrica  não  se  aplica  

aos consumidores livres ou especiais. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

Art. 7º No faturamento de unidade consumidora integrante do sistema de 

compensação de energia elétrica deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

I - deverá ser cobrado, no mínimo, o valor referente ao custo de disponibilidade 

para o consumidor do grupo B, ou da demanda contratada para o consumidor do grupo A, 

conforme o caso. 

II - o consumo de energia elétrica ativa a ser faturado é a diferença entre a 

energia consumida e a injetada, por posto tarifário, quando for o caso, devendo a distribuidora 

utilizar o excedente que não tenha sido compensado no ciclo de faturamento corrente para 

abater o consumo medido em meses subsequentes. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

III - caso existam postos tarifários e a energia ativa injetada em um determinado 

posto tarifário seja superior à consumida, a diferença deverá ser utilizada para compensação 

em outros postos tarifários dentro do mesmo ciclo de faturamento, devendo ser observada a 

relação entre os valores das tarifas de energia – TE, conforme definição da Resolução 

Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, se houver. (Redação dada pela REN ANEEL 

517, de 11.12.2012.) 

IV - os montantes de energia ativa injetada que não tenham sido compensados na 

própria unidade consumidora poderão ser utilizados para compensar o consumo de outras 

unidades previamente cadastradas para esse fim e atendidas pela mesma distribuidora, cujo 

titular seja o mesmo da unidade com sistema de compensação de energia elétrica, possuidor 

do mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao 

Ministério da Fazenda. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

V - o consumidor deverá definir a ordem de prioridade das unidades 

consumidoras participantes do sistema de compensação de energia elétrica, devendo a 

unidade consumidora onde se encontra instalada a geração ser a primeira a ter seu consumo 

compensado. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

VI - em cada unidade consumidora participante do sistema de compensação de 

energia elétrica, a compensação deve se dar primeiramente no posto tarifário em que ocorreu 
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a geração e, posteriormente, nos demais postos tarifários, devendo ser observada a relação 

entre os valores das tarifas de energia – TE para diferentes postos tarifários de uma mesma 

unidade consumidora, conforme definição da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro 

de 2010, se houver. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 VII - os créditos de energia ativa resultantes após compensação em todos os 

postos tarifários e em todas as demais unidades consumidoras, conforme incisos II a VI, 

expirarão 36 (trinta e seis) meses após a data do faturamento e serão revertidos em prol da 

modicidade tarifária sem que o consumidor faça jus a qualquer forma de compensação após 

esse prazo. 

VIII - eventuais créditos de energia ativa existentes no momento do 

encerramento da relação contratual do consumidor serão revertidos em prol da modicidade 

tarifária sem que o consumidor faça jus a qualquer forma de compensação. (Redação dada 

pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

IX - a fatura deverá conter a informação de eventual saldo positivo de energia 

ativa para o ciclo subsequente em quilowatt-hora (kWh), por posto tarifário, quando for o 

caso, e também o total de créditos que expirarão no próximo ciclo. (Incluído pela REN 

ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

X - os montantes líquidos apurados no sistema de compensação de energia 

elétrica serão considerados no cálculo da sobrecontratação de energia para efeitos tarifários, 

sem reflexos na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, devendo ser 

registrados contabilmente, pela distribuidora, conforme disposto no Manual de Contabilidade 

do Serviço Público de Energia Elétrica. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

XI - Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com 

equipamentos de medição instalados no secundário dos transformadores deverá ser deduzida a 

perda por transformação da energia injetada por essa unidade consumidora, nos termos do art. 

94 da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010. (Incluído pela REN ANEEL 

517, de 11.12.2012.) 

Parágrafo  único.  Aplica-se  de  forma  complementar  as  disposições  da  

Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, relativas aos procedimentos para 

faturamento. 

 

CAPÍTULO IV 

DA MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 8º Os custos referentes à adequação do sistema de medição, necessário para 

implantar o sistema de compensação de energia elétrica, são de responsabilidade do 

interessado. 

§1º O custo de adequação a que se refere o caput é a diferença entre o custo dos 

componentes do sistema de medição requerido para o sistema de compensação de energia 

elétrica e o custo do medidor convencional utilizado em unidades consumidoras do mesmo 

nível de tensão. 

§2º O sistema de medição deve observar as especificações técnicas do PRODIST 

e ser instalado pela distribuidora, que deve cobrar dos interessados o custo de adequação. 

(Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

§ 3º O sistema de medição deve ser registrado no ativo imobilizado em serviço, 

devendo a parcela de responsabilidade de o interessado ser contabilizada em contrapartida do 

Subgrupo Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica. 

(Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

Art. 9º Após a adequação do sistema de medição, a distribuidora será responsável 
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pela sua operação e manutenção, incluindo os custos de eventual substituição ou adequação. 

  

Art. 10. A distribuidora deverá adequar o sistema de medição dentro do prazo 

para realização da vistoria e ligação das instalações e iniciar o sistema de compensação de 

energia elétrica assim que for aprovado o ponto de conexão, conforme procedimentos e 

prazos estabelecidos na seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST. 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES POR DANO AO SISTEMA ELÉTRICO 

 

Art. 11. Aplica-se o estabelecido no caput e no inciso II do art. 164 da Resolução 

Normativa nº 414 de 9 de setembro de 2010, no caso de dano ao sistema elétrico de 

distribuição comprovadamente ocasionado por microgeração ou minigeração distribuída 

incentivada. 

 

Art.12. Aplica-se o estabelecido no art. 170 da Resolução Normativa nº 414, de 

2010, no caso de o consumidor gerar energia elétrica na sua unidade consumidora sem 

observar as normas e padrões da distribuidora local. 

Parágrafo único. Caso seja comprovado que houve irregularidade na unidade 

consumidora, nos termos do caput, os créditos de energia ativa gerados no respectivo período 

não poderão ser utilizados no sistema de compensação de energia elétrica. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.13. Compete à distribuidora a responsabilidade pela coleta das informações 

das unidades geradoras junto aos microgeradores e minigeradores distribuídos e envio dos 

dados constantes nos Anexos das Resoluções Normativas nos 390 e 391, ambas de 15 de 

dezembro de 2009, para a ANEEL. 

 

Art.14. Ficam aprovadas as revisões 4 do Módulo 1 – Introdução, e 4 do Módulo 

3 – Acesso ao Sistema de Distribuição, do PRODIST, de forma a contemplar a inclusão da 

Seção 3.7 – Acesso de Micro e Minigeração Distribuída com as adequações necessárias nesse 

Módulo. 

 

Art. 15. A ANEEL irá revisar esta Resolução em até cinco anos após sua 

publicação. Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA 
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